INDICAÇÃO Nº 
1995
, DE 2006

INDICO, nos termos do artigo 159 da XII Consolidação do Regimento Interno, ao Excelentíssimo Senhor Governador do Estado, que determine aos órgãos competentes as providências necessárias visando a doação de computadores, complementos eletrônicos, mesas e cadeiras, para a Casa de Caridade Caboclo Tupinambá e Pai Benedito das Almas, no Município de São Paulo.





JUSTIFICATIVA

Inquestionavelmente, uma das melhores formas de combater a exclusão digital é tornar o acesso disponível à população mais carente.

Muito embora o número de pessoas com acesso ao computador  tenha aumentado consideravelmente nos últimos anos, estudos ainda mostram que a exclusão digital caminha junto com a exclusão social. Quanto maior o nível educacional, maior é a chance de se ter acesso a computador e internet. 

Consciente dessa realidade, o Sacerdote Espiritual, Pai Ademir D´Oxossi, solicita nossa intercessão, visando a doação de móveis e computadores para a Casa de Caridade Caboclo Tupinamba e Pai Benedito das Almas, entidade social, sem fins lucrativos, que tem por objeto fornecer aos menores daquela comunidade, melhores condições para concorrer a uma vaga no mercado de trabalho, através de palestras e cursos profissionalizantes, 

Diante do exposto, a presente indicação tem por escopo sensibilizar as autoridades estaduais competentes da relevância do apelo que lhes é dirigido, de inegável alcance social, haja vista as inúmeras e novas oportunidades que seu acolhimento propiciará aos menores carentes ali atendidos . 

Sala das Sessões, em

Deputado Jorge Caruso - PMDB
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